
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 61/2023
Ementa: Dispõe sobre a afixação de cartaz informativo sobre o Projeto Entrega

Legal para Adoção, no âmbito do Município de Hortolândia.
Autoria Clodoaldo Santos da Silva
Relatoria: PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria do Vereador Clodoaldo Santos da Silva, que
Dispõe sobre  a  afixação de cartaz  informativo  sobre  o Projeto  Entrega Legal  para
Adoção,  no âmbito  do  Município  de  Hortolândia., tramita  neste  Poder  Legislativo e
encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas no Regimento Interno
deste  Poder  Legislativo,  com a  finalidade  de  que  seja  elaborado  parecer  sobre  a
matéria.

II – VOTO DO PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Clodoaldo Santos
da Silva,  que “Dispõe sobre a afixação de cartaz informativo sobre o Projeto
Entrega Legal para Adoção, no âmbito do Município de Hortolândia.”

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Vereador, o seguinte:

“O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo  determinar  a
obrigatoriedade da instalação de placas informativas sobre a Entrega
Legal  à  Adoção,  a  serem afixadas em órgãos de saúde públicos  e
privados. 

A entrega Legal à Adoção é prevista na lei 13.509, de 22 de novembro
de 2017, em seu artigo 19A prevê: "A gestante ou mãe que manifeste
interesse em entregar  seu filho para  adoção,  antes  ou logo após o
nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude". 

Também o artigo 7º do Estatuto da Criança e Adolescente prevê: "A
criança  e  o  adolescente  têm  direito  a  proteção  à  vida  e  à  saúde,
mediante  a  efetivação  de  políticas  sociais  públicas  que  permitam o
nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições
dignas de existência". 

Com base na lei  13.509 e no artigo 7º do Estatuto da Criança e do
Adolescente, se entende que é necessária a discussão a respeito de
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medidas que visem contribuir com a proteção de bebês cujas genitoras
encontram-se em situação de vulnerabilidade social. 

Uma primeira medida é o que propõe o projeto de lei em questão: a
obrigatoriedade  da  afixação  de  placas  informativas,  em  órgãos  de
saúde públicos e privados, com a seguinte informação: “A entrega de
filho para adoção, mesmo durante a gravidez, não é crime. Caso você
queira fazê-la ou conheça alguém nesta situação, procure a Vara da
Infância e da Juventude. Além de previsto em Lei, o procedimento é
sigiloso”. As placas deverão, ainda, conter as seguintes informações:
endereço,  telefone  e  e-mail  da  Vara  da  Infância  e  Juventude  de
Hortolândia. 

A todavia a Entrega Legal à Adoção é um projeto de relevância social
pouquíssimo conhecido, especialmente por mulheres em situação de
vulnerabilidade social em que são levadas a abandonar seus filhos em
terrenos baldios ou em doações em observância da devida proteção
legal. 

Esta  campanha  objetiva  informar  e  conscientizar  de  melhores
possibilidades  de  garantir  proteção  legal  e  social,  prevenindo  que
recém-nascidos  sejam  abandonados  ou  se  tornem  vítimas  de
crueldades; é garantir que essas genitoras não fiquem com as crianças
por obrigação.

Assim  ao  entrarem  em  um  posto  de  saúde,  hospital,  maternidade,
clínica médica ou em um órgão do Centro de Referência de Assistência
Social (CRAS) as mães que tiverem acesso à informação (afixada na
parede, sem que alguém precise verbalizá-la),  possa contribuir  para
que o processo de entrega seja orientado da melhor forma possível.

Para  tanto,  necessário  também  o  apoio  dos  Nobres  Pares
representantes desta Casa de Leis para apreciação e aprovação do
presente Projeto de lei.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei .

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir  parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
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III  -  proposições referentes  à matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o artigo 25
da Carta Estadual.

Por outro lado, convém descrever o Projeto de Lei, nos termos apresentado para
compreensão dos nobres Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão
deliberar:

“Dispõe sobre a afixação de cartaz informativo sobre o Projeto Entrega
Legal para Adoção, no âmbito do Município de Hortolândia. 
O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º As unidades públicas ou privadas de saúde de serviços de pré-
natal,  perinatal,  pós-natal  e  de  assistência  social  às  gestantes  no
âmbito do Município de Hortolândia, ficam obrigadas a afixar cartazes
informativos,  em  locais  de  fácil  visualização,  contendo  a  seguinte
mensagem:  "A  entrega  de  filho  para  adoção,  mesmo  durante  a
gravidez, não é crime. Caso você queira fazê-la ou conheça alguém
nesta situação, procure a Vara da Infância e da Juventude. Além de
previsto em Lei, o procedimento é sigiloso". 

Art. 2º As unidades de saúde relacionadas no Art. 1º desta Lei devem
identificar, em seu atendimento, as gestantes que manifestem interesse
em entregar o filho para adoção. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura, não  ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

3

PA
R

EC
ER

 C
FO

 N
º 1

24
/2

02
3 

AO
 P

L 
N

º 6
1/

20
23

- R
ec

eb
id

o 
em

 3
0/

08
/2

02
3 

15
:1

2:
42

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

ni
as

 J
os

é 
Ba

rb
os

a 
e 

ou
tro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
08

2-
08

A0
-4

B4
7-

BE
C

8.

Pag. 3/7
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Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei, uma vez que atende as exigências que, respeita a que compete a
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual,  manifesto-
me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei de nº 61/2023.

Sala das Comissões, 30 de agosto de 2023.
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III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 61/2023

PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA   

                              
É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o

Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Clodoaldo Santos
da Silva,  que “Dispõe sobre a afixação de cartaz informativo sobre o Projeto
Entrega Legal para Adoção, no âmbito do Município de Hortolândia.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes  -  Justiça e Redação – e
– Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Da análise  do presente  Projeto  de Lei,  constatamos que em relação ao
aspecto  financeiro  nada  a  opor,  tendo  em  vista  que  a  matéria  tratada  na
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que
respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO analisar.

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado  pelo  ilustre  PRESIDENTE/RELATOR  -  ANANIAS  JOSÉ
BARBOSA, os demais membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem, acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de
nº 61/2023.

Sala das Comissões, 30 de agosto de 2023.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE/RELATOR
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Hortolândia, 30 de agosto de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI Nº 61/2023
PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA 
                              

AUTORIA  DO  NOBRE  VEREADOR  CLODOALDO  SANTOS  DA  SILVA,  QUE
“DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZ INFORMATIVO SOBRE O PROJETO
ENTREGA  LEGAL  PARA  ADOÇÃO,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE
HORTOLÂNDIA.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, determino o encaminhamento do presente Parecer
ao  Excelentíssimo  Senhor  Presidente  do  Poder  Legislativo  para  dar
prosseguimento que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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